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EUGfarro CC1L1W. Prefeito Municipal de SaJto, 
Estado de São Fatilo, usando das atribuições que lhe são conferidas 1 
por JrL,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e prairulga a aeguintr lei:

Artigp :lg - Fica concedido a tocos os oc-rvi- 
dores municipais da atdva, enquadrados l.«j n? 1327/89, inativos 
p pensionistas, un reajusto salarial de 15& (quinze par cento) em 
seus vencimentos.

j? Único - d reajusto ck? que trata f?«Lc ai ti-
go. terá cerro base de cálculo, a lul.ua de pagamento do mês de Janeiro 
p rox rio passado.

Artigo ?t - os convenlados de que trata a 
toi n* 1.303/89 que exercem llí fünçoes dispostas no artigo Pq daquele 
estatuto legal , absorvidos pela Lei np 1389/90, passarão a perceber 1 
os 5Pgu> ir.es vencimentos:

a) Monito: Cr$ ll,OKJtOO
b) Supervi sor *.........................Cr$
c} Servente .... +....................Cr$

16*675,00
5♦520,00

Artiffj 3- - Cem exceção dos canveniados de 
que trata a Lei n« 1.308/89 c/c a Lei nD 1*389/90, cs servidores muni 
cl pai s não perceberão salário inferior ao salário mi nitro, equiparando 
sei autorjatiesmente, quando cuaJqu?*’ majoração do mesmo vier a oçorrer 
estando o Poder Executivo expressameiTte autorizado para tanto.

Artigo 4* - Cs recursos para atender aos en- 
cargos da presente Lei, correrão per conta de verbas próprias do orça 
Tnen to vigente.

Artig? "/ - Esta lei entrara em vigor na da- 
ta de sua publicação, retroegindo srus efeitos ao primeiro dia do mês 
da referida publicação, revogadas as disposiçoea em contrária.
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